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. Procedimento 04.05.01.002-8 - Correção Cirúrgica de Epicanto e Telecanto

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 278,90

. Valor Ambulatorial Total: R$ 278,90

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 162,21

. Valor Profissional S.P.: R$ 116,69

. Valor Hospitalar Total: R$ 278,90

. Procedimento 04.05.03.020-7 - Drenagem de Hemorragia de Coróide

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 313,60

. Valor Profissional S.P.: R$ 140,00

. Valor Hospitalar Total: R$ 453,60

. Procedimento 04.05.01.008-7 - Extirpação de Glândula Lacrimal

. Valor Profissional S.P.: R$ 172,00

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 405,44

. Valor Hospitalar Total: R$ 577,44

. Procedimento 04.05.05.005-4 - Ciclodiálise

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 453,41

. Valor Ambulatorial Total: R$ 453,41

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 344,13

. Valor Profissional S.P.: R$ 109,28

. Valor Hospitalar Total: R$ 453,41

. Procedimento 04.05.03.002-9 - Biopsia de Tumor Intra Ocular

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 75,60

. Valor Ambulatorial Total: R$ 75,60

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 68,22

. Valor Profissional S.P.: R$ 27,89

. Valor Hospitalar Total: R$ 96,06

. Procedimento 04.05.03.001-0 - Aplicação de placa radioativa episcleral

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 734,48

. Valor Profissional S.P.: R$ 410,68

. Valor Hospitalar Total: R$ 1.145,16

. Procedimento 04.05.05.010-0 - Facectomia S/ Implante de Lente Intra-Ocular

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 483,60

. Valor Ambulatorial Total: R$ 483,60

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 375,60

. Valor Profissional S.P.: R$ 108,00

. Valor Hospitalar Total: R$ 483,60

. Procedimento 04.05.05.009-7 - Facectomia C/ Implante de Lente Intra-Ocular

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 531,60

. Valor Ambulatorial Total: R$ 531,60

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 318,96

. Valor Profissional S.P.: R$ 212,64

. Valor Hospitalar Total: R$ 531,60

. Procedimento 04.05.05.011-9 - Facoemulsificação C/ Implante de Lente Intra-Ocular Rígida

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 651,60

. Valor Ambulatorial Total: R$ 651,60

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 531,60

. Valor Profissional S.P.: R$ 120,00

. Valor Hospitalar Total: R$ 651,60

. Procedimento 04.05.05.037-2 - Facoemulsificação C/ Implante de Lente Intra-Ocular Dobráv-

el

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 771,60

. Valor Ambulatorial Total: R$ 771,60

. Valor Hospitalar S.H.: R$ 642,96

. Valor Profissional S.P.: R$ 128,64

. Valor Hospitalar Total: R$ 771,60

. Procedimento 04.05.05.002-0 - Capsulotomia a yag laser

. Valor Ambulatorial S.A.: R$ 78,75

. Valor Ambulatorial Total: R$ 78,75

ANEXO II

. UF I M PA C TO

. AC 132.652,14

. AL 2.421.863,87

. AM 2.176.891,77

. AP 9.484,35

. BA 6.084.951,36

. CE 2.774.957,28

. DF 674.421,05

. ES 3.279.525,39

. GO 3 . 3 5 4 . 11 0 , 7 4

. MA 2.938.412,22

. MG 6.657.014,69

. MS 1.292.064,00

. MT 1 . 4 1 6 . 11 9 , 0 0

. PA 5.488.265,50

. PB 1.770.877,59

. PE 4.135.805,15

. PI 1.859.632,71

. PR 6.716.125,16

. RJ 5.305.380,42

. RN 2.553.083,78

. RO 514.106,60

. RR 178.490,56

. RS 5.922.544,91

. SC 2.276.780,61

. SE 617.230,02

. SP 26.274.871,02

. TO 299.491,92

. To t a l 97.125.153,81

PORTARIA Nº 3.056, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

Estabelece recursos do Bloco da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar a serem incorporados ao
Componente Limite Financeiro da Atenção
de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar do Estado de Santa Ca-
tarina e do Município de Indaial.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a deliberação CIB/SC 516/2014 de dezembro
de 2014, que aprova a alteração do desenho do componente hospitalar
por meio de Termo Aditivo aos Planos de Ação do Estado de Santa
Catarina;

Considerando a Portaria nº 3.408/GM/MS, de 29 de de-
zembro de 2016, que aprova aditivo ao Componente Hospitalar do
Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emer-
gências do Estado e Municípios de Santa Catarina e, para sua im-
plementação, estabelece recursos do Bloco da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem incorporados
ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que dispõe sobre as redes temáticas de
atenção à saúde, as redes de serviço de saúde e as redes de pesquisa
em saúde do SUS;

Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de
28 de setembro de 2017, que dispõe sobre financiamento e a trans-
ferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do
Sistema Único de Saúde; e

Considerando a inserção de leitos de enfermaria clínica de
retaguarda no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(CNES), resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a serem in-
corporados ao Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar do Estado de Santa
Catarina e do Município de Indaial, no montante anual de R$
775.625,00 (setecentos e setenta e cinco mil e seiscentos e vinte e
cinco reais).

Parágrafo único. Os recursos financeiros estabelecidos no art.
1° desta Portaria referem-se à qualificação de 10 (dez) leitos de
enfermaria clínica de retaguarda, sendo 5 (cinco) leitos novos e 05
(cinco) leitos existentes, disponíveis ao SUS, do Hospital Beatriz
Ramos, CNES 2521873, localizada no Município de Indaial (SC)
(contratualizado com a gestão municipal), previstos no Plano de Ação
Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado
e Municípios de Santa Catarina, conforme Portaria nº 3.408/GM/MS,
de 29 de dezembro de 2016.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos
estabelecidos no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, ao Fundo
Municipal de Saúde de Indaial, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto dessa Portaria,
correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo
onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à
Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Comple-
xidade - Rede de Atenção às Urgências e Emergências - Plano Or-
çamentário 0000.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 12ª (décima segunda)
parcela de 2017.

ADEILSON LOUREIRO CAVALCANTE




